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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 2/STJ. CONSELHO REGIONAL DE 
FARMÁCIA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC/1973. NÃO 
OCORRÊNCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE 
PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTE 
EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 
RESP N. 1.110.906/SP. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por CONSELHO REGIONAL DE 
FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO com fundamento no art. 105, inciso III, 
alínea "a", da Constituição da República, contra o acórdão prolatado pelo Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, cuja ementa assim se resume (e-STJ fl. 143):

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRELIMINAR REJEITADA. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. 

EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO EM 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS E LABORATÓRIO DE 

ANÁLISES CLÍNICAS. DESNECESSIDADE. ART. 19 DA LEI N. 

5.991/73 E PORTARIA N. 1.017/02. DECRETO N. 85.878/81.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

Nas razões do especial, o recorrente aponta violação aos arts. 165, 458 e 535, II, 
do CPC/1973, 19 da Lei nº 5.991/1973, 24 da Lei nº 3.820/1960, e 1° do Decreto n° 
85.878/1981, sob os argumentos de que o acórdão recorrido deve ser anulado, pois não 
sanou vício indicado nos embargos de declaração, bem como que são legais as autuações 
feitas pelo Recorrente no estabelecimento recolhido porquanto é obrigatória a manutenção de 
farmacêutico em laboratório de análises clínicas.

Admitido o feito na origem, os autos ascenderam a esta Corte de Justiça.

É o relatório. Passo a decidir. 
Necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do Enunciado 

Administrativo 2/STJ: “Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os 
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requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até 
então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.”

A pretensão não merece prosperar.

Isso porque esta Corte firmou o entendimento de que não há violação ao art. 535, 
II, do CPC/1973 nem negativa de prestação jurisdicional quando o acórdão "adota, para a 
resolução da causa, fundamentação suficiente, porém diversa da pretendida pela parte 
recorrente, para decidir de modo integral a controvérsia posta" (AgRg no REsp 
1.340.652/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, 
DJe 13/11/2015). 

Acerca do tema, conferir ainda: REsp 1.388.789/RJ, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe 04/03/2016, e AgRg no REsp 1.545.862/RJ, 
Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe 18/11/2015. 

No caso, o julgado recorrido decidiu de forma suficientemente fundamentada sobre 
o tema a respeito do qual foi suscitada a omissão. 

Ademais, quanto à questão de mérito, a Primeira Seção desta Corte, por ocasião 
do julgamento do REsp 1.110.906/SP, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, 
entendeu que não é exigível a presença de responsável técnico de farmacêutico nos 
dispensários de medicamentos de hospital ou de clínica, como é o caso dos autos, conforme 
inteligência do art. 15 da Lei 5.991/73 c/c art. 4º, XIV do mesmo diploma legal.

Confira-se a ementa:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA.ART. 543-C DO CPC. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE 

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 

15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR REGULAMENTO. 

DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 

DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ. 

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no 

art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da 

presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de 

hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73. 

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de 

medicamentos, conforme o inciso XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não 

é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática 

dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, 

de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 

1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará 

o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73. 

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que 

não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de 

medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação 

da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional 

farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente, pela 

qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar 

ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada 
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como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da 

regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e 

equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de 

medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados 

a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem 

indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes 

fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a 

Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido (REsp. 1.110.906/SP, 

Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 07.08.2012)

Na mesma esteira: AgInt no REsp 1.620.580/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes 
Maia Filho,1ª T. julgado em 20.04.2017, DJe 04.05.2017; AgRg no REsp 1.304.384/SP, 
Rel. Ministro Benedito Gonçalves,1ª T., julgado em 20.02.2014, DJe 06.03.2014, e REsp 
1.344.026/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon,2ª T., julgado em 04.06.2013, DJe 11.06.2013.

In casu, o acórdão objurgado está em consonância com jurisprudência dominante 
desta Corte, incidindo, pois, à espécie, a Súmula 568/STJ: O relator, monocraticamente e 
no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando 
houver entendimento dominante acerca do tema.

Por fim, o exame da alegação de que não se trata o caso em questão de mero 
dispensário de medicamentos, mas de laboratório de análises clínicas, esbarra no óbice da 
Súmula 7 do STJ.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, IV, do CPC/2015 c/c o art. 255, § 4º, II, 
do RISTJ, nego provimento ao recurso especial.

Intimem-se. 
Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 10 de junho de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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